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No dia 06 de Fevereiro de 2024, no(a) FUNDO i,lUNlClPAL DE SAÚDE DE BOqUlilrSE , inscrito(a) no CNPJ í1.270.608/000í-52, com sede à PC DR JOSE MARIA

PAIVA MELO n' 26 CEP 4936G000 - Boquim-SE neste ato legalmente representado por BRUNA GRUZ SANTOS, portador do CPF n" 06EE0270590, RESOLVE

rêgistrar preços para eventual aquisiçáo em facê da apÍesentação da(s) proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornocedor: NOVATED PRODUTOS iIEDICOS HOSPITAI-ARES LTDA CNPJ:.1E.712.6471O0O1-72

Rêpresêntantê: ASILEGNA ALMEIDA DA SILVA

\rr TeleÍone: (79) 9808-0220

Email : fi nanceiro.novamedse@gmail.com

Endereço: AV A 14 , 31 - MARCOS FREIRE 2, Nossa Sênhora do Socorro - SE - 4915&266

Item: í42 Quantidadê:8.000,00 Unidade: CP

Descrigão: SECNIDAZOL COMPRIMIDO 1.000MG

Marca: GLOBO liodolo: CP Preço Unitário: R$ 1,23 Valor Total: R$9.840,00

Total: RS 9.840,00

As êsp€cificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim como todas as obrigagões e condições descritas na minuta da Ata de Registro de Preços e na
Proposta de Preços integram esta ARP, independêntemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é ató 06/022025 , a contar do dia OG10212024 .

3. DO ÓAAÁO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

\./ S,t, O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Saúde.

4. DAADESÃOAATADE REGTSTRO DE PREçOS

4.í. A atade registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública que não tenha participado
do certiame licitatório, mêdiante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e
as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decrêto no 7.892, de 2013.

4,2. CabeÍá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obseruadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fomecimento, desde que este fomecimento não prejudique as obriga@es anterioÍmente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instumento convocatório e registrados na ata de registro de p[eços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à atra de registro de preços são limitadas, na totralidade, ao dobro do quantitativo de cada item rêgistrado na ata de registÍo de preços para o
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.



4.5. Ao órgão náo participante que aderir à ata competêm os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa ê o contraditório, de eventuais penalidades deconentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação as suas próprias contratações, informando as oconências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante devêrá efetivar a contratiação solicitada em até novênta dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.Í. Cabêrá ao órgão gerênciador autorizaÍ, excêpcional e justificadamênte, a prorrogação do pÍazo para efetivação da contrataÉo, respeitado o pÍazo de
vigência da atia, desde que solicitada pelo órgão não participantê.

5. DAVALIDADE DAATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de í2 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser pronogada.

6. DA REVTSÃO E CANCELAMENTO

6.í. DAREVTSÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.í.í Os preços registÍados poderão ser revistos a qualquer tempo em deconência da reduÉo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os
custos dos itens registrados, obedecendo ao estiabêlecido no Decreto n' 190 de 24 dejulho de 2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a respectiva
alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de
negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de compro\rantes e de ptanilha
detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em
função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá
alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6.í.2. SeÉo considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Administração para os itens
registrados.

6.í.3. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praücados no mercado, mantendo-se, no mÍnimo, a diferença
percêntual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.
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6.í.4. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.



6.2. DO CANCELAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6,2,í, Os preços rêgistrados na presente Ata podeÉo ser cancelados de pleno direito, garantida a prévia dêfesa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de julho

de 2017:
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I - pela Administração quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas
na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não retirar
a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, deconente do registro de
preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorente do registro de preços, por qualquer
dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite
reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tornar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo propononte que tênha seus progos Íegistrados quando:

1. a)comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no
procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a
execução contratua!.

7. DAS PENALIDADES

7.í. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejaÉ aplicação das pênalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do
Decreto no 7.892120131.

7.3' O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto no 7.8g22O13, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fomecedor.



8. DAS CONDçÕES GERATS

0.1. As condições gerais do Íomecimento, tais como os prazos para entrêga e recebimento do obleto, as obrigaçóes da Administração e do fomecedor

registÍado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A prêsente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes. bfr
BRUNA GRUZ SANTOS

GESTORÂ DO FÍtiS Assinado de forma digital por

BRUNA CRUZ SANTOS

06880270590

Dados: 1 9/022024 11 :27 :54

NOVAMED PRODUTOS iIEDICOS HOSPITALARES LTDA

8.712.6,710001-72
Assinado de forma digital por:

ASILEGNAALMEIDA DA SILVA

99í3í978568
Dados: 06/02/2024 09:57:25
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